
ANEXO I

EDITAL 2/2022 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 9 de fevereiro de 2022

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO – PEDAGÓGICO

BIOLOGIA

1. Metabolismo energético: Fotossíntese; Quimiossíntese; Fermentação; Respiração.
2. Citologia: Membrana celular; Estruturas citoplasmáticas; Núcleo e Divisão celular (mitose e meiose).
3. Genética Molecular: DNA - estrutura, replicação e transcrição; Processamento e tradução do mRNA em
eucariontes; Expressão gênica.
4. Genética Básica: Leis de Mendel e variações (ausência de dominância, genes letais, polialelia, interação
gênica e genes ligados).
5. Evolução: Evidências da evolução; Teorias evolutivas; Especiação.
6. Histologia animal: Tecido epitelial; Tecido muscular; Tecidos conjuntivos; Tecido nervoso.
7. Embriologia animal: Segmentação; Gastrulação; Neurulação; Organogênese.
8. Botânica: Origem e Classificação das plantas; Histologia e Morfologia das Angiospermas.
9. Zoologia: Filo Chordata (características gerais, filogenia e fisiologia comparada).
10. Ecologia: Estrutura dos ecossistemas; Fluxo de energia; Interações ecológicas.

ANEXO II

EDITAL 2/2022 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 9 de fevereiro de 2022

REMUNERAÇÃO DO PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO – SUBSTITUTO,

CONTRATADOS COM FUNDAMENTO NOS INCISOS IV E X DO ART. 2º DA LEI Nº 8.745, DE 1993.

VIGÊNCIA: A partir de agosto de  2018

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 7º, inciso I da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, publicada no DOU de 10

subsequente, combinado com os arts. 114, 115, 116 e 117 da MP Nº 431, de 14/05/2008, publicada no

DOU de 14/05/2008 – Edição Extra, convertida na Lei nº 11.874, de 22/09/2008 publicada no DOU de

23/09/2008, ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 2, de 17/07/2009, publicada no DOU DE 20/07/2009 E Lei

nº12.772, de 28 de dezembro de 2012.

REMUNERAÇÃO DO PROFESSOR SUBSTITUTO / 40 HORAS

CLASSE NÍVEL GRADUAÇÃO TITULAÇÃO TOTAL (R$)

DI I
VB* = R$ 3.130,85

Aperfeiçoament

o
234,81 3.365,66

Especialização 469,63 3.600,48

Mestrado 1.174,07 4.304,92



Doutorado 2.700,36 5.831,21

VB*: Vencimento Básico.

ANEXO III
EDITAL 2/2022 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 9 de fevereiro de 2022

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR
SUBSTITUTO

ETAPAS/ATIVIDADES DATA DE REALIZAÇÃO

Publicação do Edital no DOU 10 de fevereiro de 2022

Período de inscrição
Nos dias úteis do período de 10 a 15 de

fevereiro de 2022
Resultado Preliminar da Homologação das Inscrições 16 de fevereiro de 2022

Recurso da Homologação das Inscrições 17 de fevereiro de 2022

Divulgação do resultado final da homologação das
inscrições e resultado preliminar da avaliação dos títulos. 18 de fevereiro de 2022

Recurso sobre o Resultado da Avaliação Preliminar dos
Títulos

21 de fevereiro de 2022

Divulgação do resultado final da prova de títulos, bem como
a relação de candidatos aptos à realização da prova a de
desempenho didático, juntamente com o calendário da

prova de desempenho didático.

22 de fevereiro de 2022

Sorteio do tema da Prova de Desempenho Didático 23 de fevereiro de 2022

Realização da Prova de Desempenho Didático 24 de fevereiro de 2022

Divulgação do resultado preliminar da Prova de
Desempenho Didático

25 de fevereiro de 2022

Recurso sobre o Resultado Preliminar da Prova de
Desempenho Didático e divulgação do Resultado Final da

Prova de Desempenho Didático.
28 de fevereiro de 2022

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado

01 de março de 2022

OBSERVAÇÕES:
● Os recursos das etapas que compõem esse processo seletivo deverão ser entregues no prazo

determinado, na sede do Campus Uruçuí, localizada na Rodovia PI 247, km 07, Portal dos
Cerrados S/N, no horário de 8:00h as 12:00h, impreterivelmente.

● As informações referentes às etapas desse processo simplificado de seleção só estarão
disponíveis no site www.ifpi.edu.br a partir das 17:00h do dia marcado.

● Este Cronograma poderá sofrer alterações, em razão do número de inscritos. Qualquer alteração
no cronograma será divulgada junto ao quadro mural do IFPI – Campus Uruçuí e no endereço
eletrônico: www.ifpi.edu.br

http://www.ifpi.edu.br
http://www.ifpi.edu.br


ANEXO IV

EDITAL 2/2022 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 9 de fevereiro de 2022

1. A Prova de Títulos terá o valor de 100 (cem) pontos, obedecendo aos critérios estabelecidos de acordo com os quadros a
seguir:

PONTOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA
1.1 Doutorado
a) em área de conhecimento ou disciplina objeto do Processo Seletivo Simplificado 40 40

b) em área correlata 20 20
1.2 Mestrado
a) em área de conhecimento ou disciplina objeto do Processo Seletivo Simplificado 20 20

b) em área correlata 10 10
1.3 Especialização (mínimo de 360 horas)
a) em área de conhecimento ou disciplina objeto do Processo Seletivo Simplificado 10 10
b) em área correlata 5 5

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 40

2. ATIVIDADES DE DOCÊNCIA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
2.1 Comprovante de tempo de exercício de magistério em quaisquer dos níveis da
educação básica

2 p/ano 8

2.2 Comprovante de tempo de exercício de magistério em nível superior 2 p/ano 8
2.3 Comprovante de tempo de experiência profissional, exceto de magistério, na
área de conhecimento ou disciplina objeto do concurso

2 p/ano 8

2.4 Comprovante de aprovação em Concurso Público 3 p/ concurso 3
2.5 Participação em bancas examinadoras
a) Concurso Público 1 p/banca 3
b) Tese de Doutorado 1 p/banca 3
c) Dissertação de Mestrado 1 p/banca 3
d) Especialização 0,5 p/banca 3
e) Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 0,5 p/banca 3

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 30
3 ATIVIDADES DE PESQUISA
3.1 Publicação de trabalhos científicos em periódicos com ISSN 2 p/trabalho 10
3.2 Publicação em sítio eletrônico especializado com ISSN 1 p/publicação 3
3.3 Publicação de livros com ISBN 6 p/livro 12
3.4 Publicação de capítulos de livros com ISBN 2 p/capítulo 6
3.5 Editor ou organizador de livro publicado com ISBN 4 p/livro 4
3.6 Tradução de livro com ISBN 4 p/livro 4
3.7 Tradução de capítulos de livro com ISBN 2 p/capítulo 4
3.8 Publicação de trabalhos completos em congressos internacionais 1 p/trabalho 5
3.9 Publicação de trabalhos completos em congressos nacionais 0,6 p/trabalho 3
3.10 Patentes devidamente licenciadas 2,5 p/patente 5
3.11 Projeto de pesquisa financiados 2 p/projeto 6
3.12 Orientação de doutorado concluído 4 p/aluno 8
3.13 Coorientação de doutorado concluído 2 p/aluno 4
3.14 Orientação de mestrado concluído 2 p/aluno 4
3.15 Coorientação de mestrado concluído 1 p/aluno 2
3.16 Orientação de Iniciação Científica (IC) concluída 0,5 /aluno 6
3.17 Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 0,5 /aluno 5

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 30
TOTAL 100



ANEXO V

EDITAL 2/2022 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 9 de fevereiro de 2022

FICHA DE INSCRIÇÃO No. =>

Código da vaga

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO No. => 02/2022

DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO

Nome do Candidato:

CPF.:

Nacionalidade: Identidade: Órgão expedidor: UF: Data de Nascimento:

Sexo:
Tel.
Residencial:

Celular: Email:

☐M
☐ F

Endereço:

Bairro: Cidade: UF: CEP:

Cargo: Regime: Formação acadêmica: Curso/disciplina:

Professor Substituto (   ) 20h

DECLARAÇÃO

Declaro conhecer e aceitar as normas do Edital do processo seletivo simplificado, responsabilizando – me,
integralmente pelos dados desta ficha.



Uruçuí, PI ____/____/2022.

Assinatura do candidato (ou procurador):

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (via do candidato)

Nome do Candidato:

Curso/disciplina: CPF:

-

Ficha de Inscrição no.  =>

Código da vaga

Edital no. => 02 / 2022

Uruçuí, PI

____/____/2022.

Assinatura do candidato (ou procurador):

Assinatura do servidor encarregado das inscrições:

É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS PUBLICAÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA O
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO JUNTO AO QUADRO MURAL DO IFPI – CAMPUS URUÇUÍ E NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.ifpi.edu.br

http://www.ifpi.edu.br

